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Portaria nº 4.191, de 23 de Abril de 2015. 

  
 O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
  
 Art. 1º Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo para 
conclusão do curso de socorrista, previsto no art. 2º, da Portaria nº 4.133/2015. 
 
 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 29 de Março 2015. 
   
  Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 23 de Abril de 2015. 
 
 

Rovilson Edivino Ferreira 
Prefeito Municipal 


